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DECRETO MUNICIPAL Nº 47/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

 

“Mantém o estado de emergência local por doença 

contagiosa viral; Prorroga o prazo de vigência do Decreto 

Municipal n°11/2020 de 01 de abril de 2020; no que se 

refere ao período de paralisação das aulas presenciais  da 

rede pública municipal; bem como quanto aos mecanismos 

de acompanhamento da aprendizagem da rede de ensino 

municipal durante a pandemia do Covid-19; Altera o 

decreto 008/2020 e dá outras providências”. 

  

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e; 

 CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial da Saúde, no dia 11 de março 

de 2020, como pandemia do Novo Corona vírus, 

 CONSIDERANDO a necessidade de manter as restrições e a continuidade da paralisação das 

aulas presencias da rede pública municipal de ensino, com vistas a conter a disseminação do COVID-

19; 

 CONSIDERANDO que a situação demanda a continuidade do emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença; 

            CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 

declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (Covid-

19); 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam prorrogados os prazos e as medidas de restrições temporárias de prevenção ao 

contágio e enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus (COVID-19), inserido no 

Decreto Municipal nº 11/2020, de 01 de abril de 2020; a contar da edição deste Decreto; em todos os 
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seus dispositivos, no que se refere à paralisação das aulas presenciais, bem como dos mecanismos 

didáticos de acompanhamento da aprendizagem da rede de ensino municipal.  

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua edição, independente da data de 

sua publicação, ate o dia 15 de novembro de 2020. 

 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário, registra-se e publique-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara, 28 de outubro de 2020. 
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